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JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem como finalidade tutelar as crianças e adolescentes do 

nosso Municipio, resguardando a acessibilidade para aquelas que possuem deficiência. 

Isso porque, ao determinar a necessidade de disponibilização de brinquedos adaptados 

pretende-se assegurar a acesso das crianças com deficiência aos equipamentos de 

lazer. Assim, a proposta pretende efetivar os direitos das pessoas com deficiência, já 

resguardados pelo ordenamento juridico. Por outro lado, a propositura é harmônica com

0 sistema de proteç�o da criança e do adolescente, considerados prioridade absoluta. 

Portanto, evidenciada a necessidade e o interesse público da presente propositura, peço 

o apoio para a sua aprovação junto aos nobres integrantes deste Parlamento Municipal. 

Montes Claros MG, 18 de Agosto de 2021 
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